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RJPE - RELATÓRIO DE JULGAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Licitação: 5000092022

Edital: PESG009/22

Critério de Julgamento: Pregão eletrônico por menor preço - Lei 10.520/2002, Lei 
13.303/2016 e Regulamento de Licitações e Contratos da ES GÁS.

Objeto: Aquisição de medidores rotativos, turbina e ultrassônicos.

A Gerência de Suprimentos da ES GÁS recebeu a demanda da GEOP para a 
elaboração de edital e preparação de licitação visando a aquisição de medidores tipo 
rotativos, turbina e ultrassônicos para aplicação imediata, em atendimento ao Plano de 
Gestão de Medidores da GEOP, ao Plano de Suprimentos 2022/2023 da referida 
gerência, bem como para suprir o estoque de segurança da gerência por um período de 
no mínimo de 24 meses, e por um prazo contratual de 08 (oito) meses.

2. O processo licitatório contemplou 6 lotes, vale ressaltar que o presente relatório irá 
tratar somente dos Lotes 1 e 2. Os Lotes 3; 4; 5 e 6, foram tratados em outro relatório 
específico. Segue abaixo o resumo dos lotes:

2.1. Medidores rotativos, turbina e ultrassônicos, com ampla participação de 
fornecedores.

- Lote 1: 23 (Vinte e três) unidades de medidores;

2.2. Medidores rotativos, turbina e ultrassônicos, com participação exclusiva para 
ME/EPP/COOP.

- Lote 2: 7 (Sete) unidades de medidores.

2.3. O valor orçado estimado da licitação foi elaborado com base no resultado da 
consulta realizada ao mercado dos produtos especificados para a aquisição em questão. 
Segue abaixo o valor orçado estimado por lote:

- Lote 1: R$ 459.907,53;
- Lote 2: R$ 73.714,97;

3. Por meio do FTDDOP17/2022, o Diretor de Operações interino e o Diretor-Presidente 
autorizaram a instauração do referido processo, constituído pelo Pregoeiro e a equipe 
de apoio, conforme a deliberação da Diretoria Executiva por meio da 116ª Reunião da 
Diretoria Executiva, Item 1, Pauta 02/2022, de 11/01/2022, que designou a Comissão 
Permanente de Licitação, Pregoeiros e Equipe de Apoio da ES GÁS.

3.1. Vale ressaltar que para a referida autorização foi designado o Pregoeiro e a Equipe 
de Apoio, nomeando para a condução dessa contratação: Geraldo de Miranda Nunes 
Filho (GSUP), como coordenador (Pregoeiro), Fernanda Elias dos Santos (GSUP); 
Priscila Beling Cabral do Sacramento (GSUP) e Katiesca Fonseca da Silva (GSUP) 
como membros da Equipe de Apoio. 
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4. Em 26/04/2022, foi publicado no Diário Oficial do Espírito Santo o aviso do processo 
licitatório e, no mesmo dia às 14h, o seu edital e anexos foram publicados na plataforma 
de contratações eletrônicas do Banco do Brasil, denominada Licitações-e, e 
disponibilizado no site da ES GÁS, seguindo os termos previstos na Lei 13.303/2016 e 
no Regulamento de Contratações da ES GÁS, em vigor na ocasião.

5. Durante o período de acolhimento das propostas, iniciado em 26/04/2022, houve
questionamentos que foram todos respondidos no portal de licitações.

6. Em 11/05/2022 às 14h o acolhimento de propostas comerciais foi encerrado e ocorreu 
a abertura das propostas da licitação. Às 14h15 do mesmo dia, foi realizada a disputa 
aberta na modalidade pregão eletrônico com regime de execução de empreitada por 
preço unitário, critério de julgamento de menor preço e abrangência nacional.

7. O processo teve o acolhimento inicial de 03 (três) propostas para o lote 1, não houve 
propostas para o lote 02, restando deserto, conforme disposto na Tabela 1 abaixo:

Tabela 1 Lote 1:

7.1. Após a sessão da disputa pública, seguem os resultados abaixo:

Tabela 2 Lote 1:

7.2. Considerando que o Lote 2, com participação exclusiva para ME/EPP/COOP, restou 
deserto, o Lote 2 foi oferecido ao arrematante do Lote 1, ampla concorrência, AGAU 
INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS PARA ÁGUA LTDA, desde que mantivesse as
condições ofertadas ao Lote 1.

7.3. Diante da oferta citada no item 7.2 acima, segue na tabela abaixo a classificação 
atualizada do Lote 1 do certame:

Tabela 3 Lote 1:

7.4. A empresa AGAU INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS PARA ÁGUA LTDA é a 
Arrematante dos Lotes 1 e 2, no valor total de R$ 487.109,31.

8. No período entre 11/05/2022 e 20/05/2022, foram conduzidas as diligências para a 
verificação da efetividade das propostas com a análise do DFP (Demonstrativo de 
Formação de Preços) e da PPU (Planilha de Preços Unitários), bem como da etapa de 
habilitação e de negociação, em atendimento aos itens 8.4 e 9.1 do Edital.
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9. Após a confirmação da exequibilidade das propostas e conclusão da etapa de 
habilitação, foi aberta negociação com a empresa AGAU INDUSTRIA DE 
EQUIPAMENTOS PARA AGUA LTDA, que em resposta manteve os seus preços para 
o lotes 1 e 2, sendo o valor de R$ 487.109,31.

9.1. O valor final de R$ 487.109,31 para os lotes 1 e 2 resultou em cerca de 8,72% 
inferior valor total orçado estimado da ES GÁS de R$ 533.622,50.

10. Em 23/05/2022, o Pregoeiro tornou público o resultado da análise das propostas 
comerciais do PESG009/2022, julgando classificadas com a menor proposta e 
declarando como vencedora do lote, conforme item 9.0.

10.1 A partir dessa data, ficou aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição 
de recurso pelos interessados.

10.2. No dia 27/05/2022, a licitante GASCAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, interpôs 
recurso, requerendo a inabilitação da arrematante referente ao lote 01.

10.2.1. Solicitando que fosse recebidas as razões aduzidas em seu recurso de forma a 
reconsiderar a empresa AGAU INDÚSTRIA LTDA como arrematante do processo 
licitatório e sua inabilitação por não preencher os critérios técnicos relativos ao material 
do Lote 1.

10.3. No dia 15/07/2022 o Pregoeiro da ES GÁS publicou resultado do recurso 
administrativo, decidindo alterar sua decisão proferida de classificar a empresa AGAU 
INDÚSTRIA LTDA, desclassificando-a do certame no que se refere ao Lote 01, posto 
que de fato a proposta técnica apresentada pela empresa AGAU INDÚSTRIA LTDA não 
atendia plenamente aos requisitos técnicos estabelecidos no Edital.

11. Após desclassificação da AGAU INDÚSTRIA LTDA, segue na tabela abaixo a 
classificação atualizada do Lote 1 do certame:

Tabela 4 Lote 1:

11.1. Considerando que o lance apresentado pela GASCAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA, o valor de R$ 470.000,00 ficou acima do valor orçado estimado pela ES GÁS, foi 
solicitado a apresentação de nova proposta em até 1 (um) dia útil, no qual a empresa 
apresentou um desconto, que resultou no valor de R$ 455.400,00.

11.2. Diante disso, segue na Tabela 5 abaixo a classificação atualizada do certame:

Tabela 5 Lote 1:
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11.3. Considerando que o Lote 2, com participação exclusiva para ME/EPP/COOP, 
restou deserto, o Lote 2 foi oferecido ao arrematante do Lote 1, ampla concorrência,
GASCAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, desde que mantivesse as condições 
ofertadas ao Lote 1.

11.4. Diante da oferta citada no item 11.3 acima, segue na tabela abaixo a classificação 
atualizada do Lote 1 do certame:

Tabela 6 Lote 1:

11.5. A empresa GASCAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA é a Arrematante do Lotes
1 e 2, no valor total de R$ 511.971,78;

12. No período entre 19/07/2022 à 04/08/2022, foram conduzidas as diligências para a
verificação da efetividade das propostas com a análise do DFP (Demonstrativo de
Formação de Preços) e da PPU (Planilha de Preços Unitários), bem como da etapa de
habilitação e de negociação, em atendimento aos itens 8.4 e 9.1 do Edital.

12.1. Após análise dos documentos de habilitação, pela área técnica, foi verificado que 
a proposta da GASCAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, não atendia os requisitos 
técnicos e, portanto, a GASCAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, foi desclassificada.

13. Após desclassificação da GASCAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, segue na 
tabela abaixo a classificação atualizada do Lote 1 do certame:

Tabela 7 Lote 1:

13.1. A SIERDOVSKI & SIERDOVSKI LTDA, foi convocada com o prazo de 1 dia útil, 
para apresentar novas propostas, via chat do licitações-e, visto que preços consolidados 
após a disputa, ficaram acima do Valor Orçado Estimado pela ES GÁS.

13.2. A empresa SIERDOVSKI & SIERDOVSKI LTDA, informou que não poderia reduzir 
o valor do lote. Tendo em vista alto custo de obtenção e envio do produto, bem como 
impostos, permanecendo assim, acima do Valor Orçado Estimado pela ES GÁS.

13. Segue na tabela abaixo a classificação atualizada do Lote 01 do certame:

Tabela 8 Lote 1:
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14. Portanto em 10/08/2022, o lote 1, foi classificado como fracassado e o lote 2 restou 
deserto. Informa o Pregoeiro que dará ciência do presente relatório à Autoridade 
Superior do presente certame, enviando o presente relatório, não sendo necessária sua 
decisão. 

Abaixo subscreve-se o Pregoeiro que conduziu o Pregão Eletrônico em questão:

Geraldo de Miranda Nunes Filho 
Pregoeiro


